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Questões de fatoQuestões de fato

�� A parte tem A parte tem ajgajg? Vem pela Defensoria P? Vem pela Defensoria Púública ou blica ou 
não? não? –– Indicativo da necessidade.Indicativo da necessidade.

�� Qual o medicamento/produto/insumo/tratamento Qual o medicamento/produto/insumo/tratamento 
pedido? Qual a doenpedido? Qual a doençça? O que a? O que éé pedido serve pedido serve 
para a doenpara a doençça? Esta? Estáá em lista do Poder Pem lista do Poder Púúblico? blico? 
HHáá substituto? Hsubstituto? Háá motivo declinado para não ser motivo declinado para não ser 
prescrito o substituto das listas? prescrito o substituto das listas? –– Indicativo Indicativo 
ttéécnicocnico

�� HHáá ou não risco de vida ou muito grave ou não risco de vida ou muito grave 
afirmado? afirmado? ÉÉ comprovado? comprovado? –– Indicativo de Indicativo de 
ponderaponderaççãoão



Argumentos ConstitucionaisArgumentos Constitucionais

PrincPrincíípio da separapio da separaçção de poderes (art. 2ão de poderes (art. 2ºº, , 
CF)CF)

�� A lei não excluirA lei não excluiráá da apreciada apreciaçção do Poder ão do Poder 
JudiciJudiciáário lesão ou ameario lesão ou ameaçça a direito (art. 5a a direito (art. 5ºº, inc. , inc. 
XXXV, CF)XXXV, CF)

�� ““Uma atividade legislativa ou administrativa Uma atividade legislativa ou administrativa 
eficaz de modo algum eficaz de modo algum éé incompatincompatíível com o vel com o 
controle judicicontrole judiciáário da prrio da próópria atividade, [...] pria atividade, [...] 
antes a coexistência equilibrada de tal atividade e antes a coexistência equilibrada de tal atividade e 
de seu controle representa a essência mesma do de seu controle representa a essência mesma do 
regime constitucionalregime constitucional””. (. (PekelisPekelis))



Argumentos ConstitucionaisArgumentos Constitucionais

DisposiDisposiçções orões orççamentamentáárias (arts. 37, 165, rias (arts. 37, 165, 
167 e 169, CF)167 e 169, CF)

�� Compras Compras -- execuexecuçção orão orççamentamentáária e financeira (LDO e ria e financeira (LDO e 
LOA): publicaLOA): publicaçção, criaão, criaçção dos crão dos crééditos orditos orççamentamentáários,  rios,  
execuexecuçção orão orççamentamentáária, realizaria, realizaçção das despesas pão das despesas púúblicas blicas 
previstas (empenho, liquidaprevistas (empenho, liquidaçção e pagamento ão e pagamento –– L. L. 
4.320/64) 4.320/64) 

�� ““O Estado deve assumir as funO Estado deve assumir as funçções que lhe são prões que lhe são próóprias, prias, 
sendo certo, ainda, que problemas orsendo certo, ainda, que problemas orççamentamentáários não rios não 
podem obstaculizar o implemento do que previsto podem obstaculizar o implemento do que previsto 
constitucionalmenteconstitucionalmente”” (RE 195.192(RE 195.192--RS, Rel. Min. Marco RS, Rel. Min. Marco 
AurAuréélio, j. 22/02/2000)lio, j. 22/02/2000)



LicitaLicitaççãoão
Possibilidades de dispensaPossibilidades de dispensa

�� Ordem judicial Ordem judicial 

�� SituaSituaçção de urgência relacionada ão de urgência relacionada àà
seguransegurançça de pessoas (art. 24, IV, Lei a de pessoas (art. 24, IV, Lei 
8.666/93) 8.666/93) 

�� Valor do medicamento/insumo/tratamento Valor do medicamento/insumo/tratamento 
inferior aos limites da LL ou do art. 87 do inferior aos limites da LL ou do art. 87 do 
ADCT (EC 37/02) ADCT (EC 37/02) –– obrigaobrigaçções de ões de 
pequeno valorpequeno valor



Direito Direito àà sasaúúdede

�� Direito social (Direito social (prestacionalprestacional))
�� Dignidade da Pessoa Humana (art. Dignidade da Pessoa Humana (art. 
11ºº, III, CF), III, CF)

�� IgualdadeIgualdade
�� Regulamentado (L. 8.080/90)Regulamentado (L. 8.080/90)
�� Atos de adjudicaAtos de adjudicaçção pelo Poder ão pelo Poder 
JudiciJudiciáário. Polrio. Polííticas pticas púúblicas do Poder blicas do Poder 
Executivo (meios: receita, pessoal, Executivo (meios: receita, pessoal, 
material, poder e competência)material, poder e competência)



Direito Direito àà sasaúúdede
�� Bem individual e coletivoBem individual e coletivo

�� ReivindicaReivindicaçção de partilha e não de troca (sobre ão de partilha e não de troca (sobre 
bens coletivos, existentes ou em potencial)bens coletivos, existentes ou em potencial)

�� JustiJustiçça distributiva a distributiva -- relarelaçção entre o todo e as ão entre o todo e as 
partes partes –– distribuidistribuiçção proporcional dos bens ão proporcional dos bens 
comuns comuns –– apropriaapropriaçção individual do fundo social ão individual do fundo social 
comum, de benefcomum, de benefíícios e de custos cios e de custos –– denominador denominador 
comum para a vida social entre cidadãos livres comum para a vida social entre cidadãos livres 
(Tom(Tomáás de Aquino)s de Aquino)

�� JustiJustiçça comutativa a comutativa –– relarelaçção entre particularesão entre particulares



Direito Direito àà sasaúúdede

�� Conflito Conflito -- carcarááter multipolar ter multipolar –– resultado não zeroresultado não zero

�� Conflito Conflito –– interesse pinteresse púúblico blico –– carcarááter   ter   
distributivo : distributivo : ““ou uma perda para todos ou um ou uma perda para todos ou um 
ganho para todosganho para todos”” (Jos(Joséé Reinaldo Lima Lopes) Reinaldo Lima Lopes) 

�� Conflito Conflito -- ‘‘quantoquanto’’ ou em ou em ‘‘que proporque proporççãoão’’ cada cada 
um perde ou ganha (Josum perde ou ganha (Joséé Reinaldo Lima Lopes) Reinaldo Lima Lopes) 

�� Resultado:  Resultado:  -- acesso universal e macesso universal e méédio (critdio (critéério da rio da 
universalidade e do gozo simultâneo) universalidade e do gozo simultâneo) 

-- dentro dos recursos existentes, tratamento dentro dos recursos existentes, tratamento 
isonômico: compatibilizaisonômico: compatibilizaçção ão –– mmíínimo nimo 
existencial/reserva do possexistencial/reserva do possíívelvel



Direito Direito àà sasaúúdede

Poder ExecutivoPoder Executivo

�� Escolhas Escolhas alocativasalocativas –– formulaformulaçção de ão de 
polpolííticas pticas púúblicas (o quanto disponibilizar e blicas (o quanto disponibilizar e 
a quem atender)a quem atender)

�� OpOpçções polões polííticas: escolhas trticas: escolhas tráágicas gicas 
pautadas por critpautadas por critéérios de macrorios de macro--justijustiçça: a: 
nnúúmero de cidadãos atingidos, efetividade mero de cidadãos atingidos, efetividade 
e efice eficáácia do servicia do serviçço, maximizao, maximizaçção de ão de 
resultados (STA 268resultados (STA 268--99--RS. Rel. Min. RS. Rel. Min. 
Gilmar Mendes, 22/10/2008)Gilmar Mendes, 22/10/2008)



Direito Direito àà sasaúúdede

Poder JudiciPoder Judiciááriorio

�� JuJuíízo de ponderazo de ponderaççãoão

�� Circunstâncias especCircunstâncias especííficas do caso concretoficas do caso concreto

�� Razoabilidade da pretensão/Disponibilidade financeira do Razoabilidade da pretensão/Disponibilidade financeira do 
estadoestado

�� Condicionamento ao nãoCondicionamento ao não--comprometimento do SUS (ADPF comprometimento do SUS (ADPF 
45/DF, Rel. Min. Celso de Mello) 45/DF, Rel. Min. Celso de Mello) 

OU OU 

�� Garantia, pelo ato judicial, de que o SUS tem condiGarantia, pelo ato judicial, de que o SUS tem condiçções de ões de 
arcar com as despesas da parte e de todos os outros arcar com as despesas da parte e de todos os outros 
cidadãos em situacidadãos em situaçção idêntica (STA 268ão idêntica (STA 268--99--RS. Rel. Min. RS. Rel. Min. 
Gilmar Mendes, 22/10/2008)Gilmar Mendes, 22/10/2008)



Direito Direito àà sasaúúdede

DescentralizaDescentralizaçção (art. 198, CF)ão (art. 198, CF)

�� Objetivo: aumentar a qualidade e o acesso Objetivo: aumentar a qualidade e o acesso 

�� Verbas: OrVerbas: Orççamento da Seguridade Social e outras amento da Seguridade Social e outras 
fontes (art. 195 e 198, fontes (art. 195 e 198, §§ 11ºº, CF), CF)

�� Percentuais mPercentuais míínimos (art. 198, nimos (art. 198, §§ 22ºº, CF), CF)

�� Competência comum (art. 23, II, CF) Competência comum (art. 23, II, CF) 

�� CritCritéérios de rateio (art. 198, CF)rios de rateio (art. 198, CF)



NormatizaNormatizaçção do direito ão do direito àà sasaúúdede

�� Leis Orgânicas da SaLeis Orgânicas da Saúúde:de: 8.080/90 e 8.142/908.080/90 e 8.142/90

LEI 8.080/90LEI 8.080/90

�� Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicArt. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municíípios pios 
exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuiexercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuiçções:ões:

I I -- definidefiniçção das instâncias e mecanismos de controle, avaliaão das instâncias e mecanismos de controle, avaliaçção ão 
e de fiscalizae de fiscalizaççãoão

II II -- administraadministraçção dos recursos orão dos recursos orççamentamentáários e financeiros rios e financeiros 
anuaisanuais

V V -- elaboraelaboraçção de normas tão de normas téécnicas, padrões de qualidade e cnicas, padrões de qualidade e 
parâmetros de custosparâmetros de custos

X X -- elaboraelaboraçção da proposta orão da proposta orççamentamentáária do Sistema ria do Sistema ÚÚnico de nico de 
SaSaúúde (SUS), de conformidade com o plano de sade (SUS), de conformidade com o plano de saúúde;de;



NormatizaNormatizaçção do direito ão do direito àà sasaúúde de 
LEI 8.080/90LEI 8.080/90

�� Art. 17.Art. 17. ÀÀ diredireçção estadual do Sistema ão estadual do Sistema ÚÚnico de nico de 
SaSaúúde (SUS) compete:de (SUS) compete:

I I -- promover a descentralizapromover a descentralizaçção para os Municão para os Municíípiospios

III III -- prestar apoio tprestar apoio téécnico e financeiro aos Municcnico e financeiro aos Municíípios e pios e 
executar supletivamente aexecutar supletivamente açções e serviões e serviçços de saos de saúúdede

VIII VIII -- em carem carááter suplementar, formular, executar, ter suplementar, formular, executar, 
acompanhar e avaliar a polacompanhar e avaliar a políítica de insumos e tica de insumos e 
equipamentosequipamentos

IX IX -- identificar estabelecimentos hospitalares de identificar estabelecimentos hospitalares de 
referência e gerir sistemas preferência e gerir sistemas púúblicos de alta blicos de alta 
complexidade, de referência estadual e regionalcomplexidade, de referência estadual e regional



NormatizaNormatizaçção do direito ão do direito àà sasaúúdede
LEI 8.080/90LEI 8.080/90

Art. 18. Art. 18. ÀÀ diredireçção municipal do Sistema de Saão municipal do Sistema de Saúúde (SUS) de (SUS) 
compete:compete:

I I –– planejar, organizar, controlar e avaliar, gerir e executar os planejar, organizar, controlar e avaliar, gerir e executar os 
serviserviçços pos púúblicos de sablicos de saúúde;de;
II II –– participar do planejamento e organizaparticipar do planejamento e organizaçção da rede ão da rede 
regionalizada do Sistema regionalizada do Sistema ÚÚnico de Sanico de Saúúde (SUS), em articulade (SUS), em articulaçção ão 
com a direcom a direçção estadual;ão estadual;
V V –– executar a polexecutar a políítica de insumos e equipamentos para a satica de insumos e equipamentos para a saúúde;de;
VII VII –– formar consformar consóórcios administrativos intermunicipais;rcios administrativos intermunicipais;
X X –– celebrar contratos e convênios com entidades privadas, celebrar contratos e convênios com entidades privadas, 
controlar e avaliar a execucontrolar e avaliar a execuçção;ão;
XI XI –– controlar e fiscalizar os servicontrolar e fiscalizar os serviçços privados de saos privados de saúúde;de;
XII XII -- normatizar complementarmente as anormatizar complementarmente as açções e serviões e serviçços pos púúblicos blicos 
de sade saúúde no seu âmbito de atuade no seu âmbito de atuaçção. ão. 

Art. 24 e 25. Recursos do SUS insuficientes: Art. 24 e 25. Recursos do SUS insuficientes: recurso  recurso  àà iniciativa iniciativa 
privada privada –– convênios ou contratos convênios ou contratos -- normas do direito pnormas do direito púúblico, blico, 
preferência de entidades filantrpreferência de entidades filantróópicas e sem fins lucrativos  picas e sem fins lucrativos  



Normas Operacionais BNormas Operacionais Báásicassicas

Norma Operacional 01/1996Norma Operacional 01/1996 (NOB(NOB--
SUS 01/96 SUS 01/96 -- Portaria 2.203/1996)Portaria 2.203/1996)

�� Finalidade primordial:Finalidade primordial:

-- promover e consolidar o pleno exercpromover e consolidar o pleno exercíício do cio do 
gestor  municipal e do Distrito Federal, gestor  municipal e do Distrito Federal, 
relativo aos  seus habitantes (Art. 30, V e VII, relativo aos  seus habitantes (Art. 30, V e VII, 
e Art. 32, e Art. 32, §§ 11ºº, CF) , CF) -- redefiniredefiniçção das ão das 
responsabilidades dos Estados, do Distrito responsabilidades dos Estados, do Distrito 
Federal, e da União Federal, e da União –– consolidaconsolidaçção dos ão dos 
princprincíípios do SUSpios do SUS



Normas Operacionais BNormas Operacionais Báásicassicas
NOBNOB--SUS 01/96SUS 01/96

�� N. 4. Totalidade das aN. 4. Totalidade das açções do SUS pelo Municões do SUS pelo Municíípio pio 
(estabelecimentos, rede regionalizada, um subsistema para cada (estabelecimentos, rede regionalizada, um subsistema para cada 
municmunicíípio pio -- com sede nele ou não,  atendimento integral da com sede nele ou não,  atendimento integral da 
prpróópria populapria populaçção, programaão, programaçção pactuada na CIB regional ou ão pactuada na CIB regional ou 
estadual)estadual)

-- Diferentes modelos de organizaDiferentes modelos de organizaçção,  disponibilidade de recursos e  ão,  disponibilidade de recursos e  
capacitacapacitaçção gerencial = modelos distintos de GESTÃOão gerencial = modelos distintos de GESTÃO

-- CarCarááter diferenciado do modelo de gestão ter diferenciado do modelo de gestão -- transittransitóóriorio

�� N. 5.  RelaN. 5.  Relaçções entre os sistemas municipais: ões entre os sistemas municipais: 

-- NNííveis diferentes de complexidadeveis diferentes de complexidade

-- Estabelecimentos de um municEstabelecimentos de um municíípio atendem usupio atendem usuáários rios 
encaminhados por outroencaminhados por outro

-- NegociaNegociaçções entre os gestores municipais, mediadas pelo Estadoões entre os gestores municipais, mediadas pelo Estado

-- Pagamento final (prestaPagamento final (prestaçção de servião de serviçços os -- residentes ou residentes ou 
encaminhados de outro municencaminhados de outro municíípio) = pelo  Municpio) = pelo  Municíípio do estabelecimento pio do estabelecimento 



Normas Operacionais BNormas Operacionais Báásicassicas
NOAS 01/2002NOAS 01/2002 (P. 373/02)(P. 373/02)

Papel do MunicPapel do Municíípio: execupio: execuçção dos servião dos serviçços de saos de saúúdede

Papel dos Estados e da União: cooperaPapel dos Estados e da União: cooperaçção tão téécnica e cnica e 
financeira, mediafinanceira, mediaççãoão

EstEstáágios de aquisigios de aquisiçção de competência:ão de competência:
-- Gestão Plena de AtenGestão Plena de Atençção Bão Báásicasica

-- Gestão Plena da AtenGestão Plena da Atençção Bão Báásica Ampliada sica Ampliada 
-- Gestão Plena do Sistema Municipal. Gestão Plena do Sistema Municipal. 



Modalidades de GestãoModalidades de Gestão
NOBNOB--SUS 01/96 SUS 01/96 

�� Gestão Plena da AtenGestão Plena da Atençção Bão Báásica (tratamento e reabilitasica (tratamento e reabilitaçção ão 
no primeiro nno primeiro níível de atenvel de atençção dos sistemas locais de saão dos sistemas locais de saúúdede))

�� N. 15.1N. 15.1

-- Gestão e execuGestão e execuçção: assistência ambulatorial bão: assistência ambulatorial báásica, asica, açções ões 
bbáásicas de vigilância sanitsicas de vigilância sanitáária, epidemiologia e controle de ria, epidemiologia e controle de 
doendoençças; as; 

-- Gerência de todas as unidades ambulatoriais estatais Gerência de todas as unidades ambulatoriais estatais 
(municipal/estadual/federal) ou privadas; (municipal/estadual/federal) ou privadas; 

-- AutorizaAutorizaçção de internaão de internaçções hospitalares e procedimentos ões hospitalares e procedimentos 
ambulatoriais especializados; ambulatoriais especializados; 

-- OperaOperaçção do Sistema de Informaão do Sistema de Informaçções Ambulatoriais do ões Ambulatoriais do 
SUS; SUS; 



Modalidades de GestãoModalidades de Gestão

NOAS 01/02NOAS 01/02

�� Gestão Plena da AtenGestão Plena da Atençção Bão Báásica Ampliada sica Ampliada ––
GPABA (N. 7)GPABA (N. 7)

�� 7.1 7.1 -- ÁÁreas de atuareas de atuaçção estratão estratéégicas mgicas míínimas: nimas: 
-- controle da controle da tuberculosetuberculose
-- eliminaeliminaçção da ão da hansenhansenííasease
-- controle da controle da hipertensão arterialhipertensão arterial
-- controle da controle da diabetes diabetes mellitusmellitus
-- sasaúúde da de da criancrianççaa
-- sasaúúde da de da mulher mulher 
-- sasaúúde de bucal (bucal (ANEXO 1) ANEXO 1) 



Modalidades de GestãoModalidades de Gestão
NOBNOB--SUS 01/02SUS 01/02

�� Gestão Plena do Sistema MunicipalGestão Plena do Sistema Municipal

FunFunçções de Planejamento, Controle , Regulaões de Planejamento, Controle , Regulaçção, Avaliaão, Avaliaçção e ão e 
ExecuExecuçção ão -- Gestor municipal Gestor municipal -- comando comando úúnico sobre todas as anico sobre todas as açções ões 
e servie serviçços existentes em seu territos existentes em seu territóóriorio

NOAS 01/2002: 25.1 RegulaNOAS 01/2002: 25.1 Regulaçção de servião de serviçços de alta complexidadeos de alta complexidade

NOBNOB--SUS 1/96: 15.2.1. Responsabilidades:SUS 1/96: 15.2.1. Responsabilidades:

a) Programaa) Programaçção municipal, referência ambulatorial especializada e hospitalarão municipal, referência ambulatorial especializada e hospitalar, negociada , negociada 
àà programaprogramaçção estadualão estadual

b) Gerência de unidades prb) Gerência de unidades próóprias, ambulatoriais e hospitalares, inclusive  de referência.prias, ambulatoriais e hospitalares, inclusive  de referência.
c) Gerência de unidades ambulatoriais e hospitalares do Estado ec) Gerência de unidades ambulatoriais e hospitalares do Estado e da União, admitida da União, admitida 

ressalvaressalva
e) Garantia da prestae) Garantia da prestaçção dos servião dos serviçços em seu territos em seu territóório, inclusive de referência aos não rio, inclusive de referência aos não 

residentes (mediaresidentes (mediaçção CIB)ão CIB)
f) Operaf) Operaçção de centrais de controle de procedimentos ambulatoriais e hospão de centrais de controle de procedimentos ambulatoriais e hospitalares italares 

relativos relativos àà assistência aos seus munassistência aos seus muníícipes e cipes e àà referência intermunicipalreferência intermunicipal
g) Contratag) Contrataçção e pagamento ão e pagamento –– prestadores de serviprestadores de serviçços ambulatoriais e hospitalaresos ambulatoriais e hospitalares



Modalidades de GestãoModalidades de Gestão

ConseqConseqüüências:ências:

�� MunicMunicíípios de Gestão Plena da Atenpios de Gestão Plena da Atençção Bão Báásica e Plena da Atensica e Plena da Atençção ão 
BBáásica Ampliada (ou não habilitados pela NOAS 2002): sica Ampliada (ou não habilitados pela NOAS 2002): 

-- funfunçções de planejamento, controle, regulaões de planejamento, controle, regulaçção e avaliaão e avaliaçção ão --
nnííveis  veis  acima da atenacima da atençção bão báásica =  competência do gestor sica =  competência do gestor 
estadual, possestadual, possíível delegavel delegaçção ão 

Site de gestão de saSite de gestão de saúúde do Municde do Municíípio:pio:

http://200.214.130.38/portal/aplicacoes/transferencias/munic3.http://200.214.130.38/portal/aplicacoes/transferencias/munic3.cfmcfm?estado=RS?estado=RS

�� Gestores Estaduais Gestores Estaduais –– 2 situa2 situaçções:ões:

-- Controle, RegulaControle, Regulaçção e Avaliaão e Avaliaçção dos Sistemas Estaduais de ão dos Sistemas Estaduais de 
SaSaúúde, de, com avaliacom avaliaçção da gestão municipal em saão da gestão municipal em saúúdede

-- Controle, RegulaControle, Regulaçção e avaliaão e avaliaçção da execuão da execuçção de aão de açções e ões e 
serviserviçços de mos de méédia e alta complexidade, com gestão sobre eles dia e alta complexidade, com gestão sobre eles 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
LeiLei--RSRS 9.908/93 9.908/93 -- DecretoDecreto--Estadual 35.056/94Estadual 35.056/94

�� Art. 1Art. 1ºº. . 
-- Fornecimento gratuitoFornecimento gratuito
-- Medicamentos excepcionais Medicamentos excepcionais 
-- Pessoas que não puderem prover as despesas sem se Pessoas que não puderem prover as despesas sem se 
privarem do sustento prprivarem do sustento próóprio e da famprio e da famíília. lia. 

�� ParParáágrafo grafo úúnico nico –– Medicamentos excepcionais: usados com Medicamentos excepcionais: usados com 
freqfreqüüência e de forma permanente, indispensência e de forma permanente, indispensááveis veis àà vida do vida do 
paciente.paciente.

PortariasPortarias--SESSES 37/02, 22/03 e 238/06 37/02, 22/03 e 238/06 

Termo de Ajustamento de CondutaTermo de Ajustamento de Conduta (21/09/05) (21/09/05) 

-- Fornecimento dos medicamentos das P. 1318/02 e 921 do Fornecimento dos medicamentos das P. 1318/02 e 921 do 
MinistMinistéério da Sario da Saúúde de –– sem solusem soluçção de continuidade ão de continuidade –– mediante mediante 
ananáálise e deferimento pela SES em 30 dias, prorroglise e deferimento pela SES em 30 dias, prorrogááveis por 15 veis por 15 
ou 30, mediante justificativaou 30, mediante justificativa



MedicamentosMedicamentos
�� Substância ativa ou nome genSubstância ativa ou nome genéérico e não rico e não 

denominadenominaçção comercial: validadeão comercial: validade

�� Dever do mDever do méédico do SUS usar a denominadico do SUS usar a denominaçção ão 
brasileirabrasileira

�� Medicamentos nãoMedicamentos não--gengenééricos ricos –– pressão de pressão de 
determinados laboratdeterminados laboratóórios. Real necessidade do rios. Real necessidade do 
ffáármaco especrmaco especíífico???  Critfico???  Critéérios da oprios da opçção?ão?

�� Listas oficiais, com menor preListas oficiais, com menor preçço: legitimidadeo: legitimidade

�� Ressalva: justificativa motivadaRessalva: justificativa motivada

�� Fundamento: valor retirado da sociedade, dos fundos Fundamento: valor retirado da sociedade, dos fundos 
comuns.comuns.



MedicamentosMedicamentos

ExcepcionaisExcepcionais

�� Portarias 921, 1.318/02 e 2.577/06Portarias 921, 1.318/02 e 2.577/06

�� DoenDoençças raras, custo elevado as raras, custo elevado 
(geralmente), casos espec(geralmente), casos especííficos (cf. ficos (cf. 
P. 3.916/1998, MS) P. 3.916/1998, MS) 



MedicamentosMedicamentos
EspeciaisEspeciais

•• P. 238/06P. 238/06--RSRS

•• FFóórmulas Nutricionais Especiais (rmulas Nutricionais Especiais (Centro de Centro de 
Referência Estadual para Assessoria em FReferência Estadual para Assessoria em Fóórmulas rmulas 
Nutricionais Especiais Nutricionais Especiais –– CREAFNE)CREAFNE)

•• DescentralizaDescentralizaçção para as Coordenadorias ão para as Coordenadorias 
Regionais Regionais 



MedicamentosMedicamentos
EssenciaisEssenciais

�� Portarias 1.587/02, 2.475/06, 2.092/08 = RENAMEPortarias 1.587/02, 2.475/06, 2.092/08 = RENAME

�� Produtos bProdutos báásicos e indispenssicos e indispensááveis veis –– maioria dos problemas de maioria dos problemas de 
sasaúúde da populade da populaçção, segundo a situaão, segundo a situaçção epidemiolão epidemiolóógica (cf. gica (cf. 
Portaria 3.916Portaria 3.916--MS)MS)

BBáásicossicos

�� Produtos necessProdutos necessáários rios ààs as açções e procedimentos compreendidos na ões e procedimentos compreendidos na 
atenatençção bão báásica de sasica de saúúde (cf. P. 3.916/98)de (cf. P. 3.916/98)

�� ResoluResoluçção 226 CIBão 226 CIB--RS RS -- Lista de Medicamentos BLista de Medicamentos Báásicos (cf. P. sicos (cf. P. 
3.237/2007)3.237/2007)



OrganizaOrganizaçção Regionalizadaão Regionalizada
MacroMacro--regiõesregiões

�� hospitais regionais de referênciahospitais regionais de referência
�� hospitais microrregionais: porte mhospitais microrregionais: porte méédio, casos dio, casos 

menos complexosmenos complexos
�� centros de referência e de especialidadescentros de referência e de especialidades
�� hospitais de apoio:  unidades de pequeno porte, hospitais de apoio:  unidades de pequeno porte, 

diversas modalidadesdiversas modalidades
�� unidades mistas de atenunidades mistas de atençção (centro de ão (centro de 

enfermagemenfermagem
�� obstobstéétrica, hospitaltrica, hospital--dia, centro de atendia, centro de atençção ão 

psicossocial, casa de apoiopsicossocial, casa de apoio
�� casa de passagem, centro de referência casa de passagem, centro de referência àà sasaúúde de 

do trabalhador, etc.)do trabalhador, etc.)
�� rede municipal de atenrede municipal de atençção bão báásica sica àà sasaúúdede



OrganizaOrganizaçção Regionalizadaão Regionalizada
Central de MarcaCentral de Marcaçção de Consultasão de Consultas

�� Secretaria da SaSecretaria da Saúúde do Municde do Municíípio localiza o recurso no prpio localiza o recurso no próóprio prio 
MunicMunicíípiopio

�� Se não houver, acessa a Central de MarcaSe não houver, acessa a Central de Marcaçção de Consultas de ão de Consultas de 
Porto Alegre Porto Alegre -- hháá três cotas: uma para a Capital (55%), uma para três cotas: uma para a Capital (55%), uma para 
a Região Metropolitana (30%) e uma para o restante do interior a Região Metropolitana (30%) e uma para o restante do interior 
do Estado (15%)do Estado (15%)

�� O paciente O paciente éé colocado na fila eletrônica ou, dependendo da colocado na fila eletrônica ou, dependendo da 
urgência, a ser identificada pelo clurgência, a ser identificada pelo clíínico, em postos de emergêncianico, em postos de emergência

�� Nestes, o paciente internado Nestes, o paciente internado -- examinado pelo especialista examinado pelo especialista 
necessnecessáário atrio atéé o dia seguinte, no mo dia seguinte, no mááximo, se possximo, se possíível esperarvel esperar

�� Feito o atendimento Feito o atendimento -- unidade de emergência responsunidade de emergência responsáável por vel por 
outros procedimentos imperativosoutros procedimentos imperativos

�� Caso não de emergência Caso não de emergência -- encaminhamento para a Central de encaminhamento para a Central de 
MarcaMarcaçção.ão.



OrganizaOrganizaçção Regionalizadaão Regionalizada

�� Exames: Exames: marcamarcaçção pela unidade de ão pela unidade de 
sasaúúde em um servide em um serviçço po púúblico ou blico ou 
contratado pelo SUS contratado pelo SUS 

�� Cirurgias:Cirurgias: marcamarcaçção pelo hospital ão pelo hospital 
para onde o paciente foi para onde o paciente foi 
encaminhado (P. 958/08 encaminhado (P. 958/08 –– cirurgias cirurgias 
eletivas meletivas méédia complexidade)dia complexidade)



OrganizaOrganizaçção Regionalizadaão Regionalizada
RegulaRegulaçção de Internaão de Internaççõesões

�� Acesso: via telefônica pelos Hospitais e Acesso: via telefônica pelos Hospitais e 
ServiServiçços de Saos de Saúúde do Municde do Municíípio de Porto pio de Porto 
Alegre e do interior do Estado que atuam nas Alegre e do interior do Estado que atuam nas 
especialidades com fluxos administrados pela especialidades com fluxos administrados pela 
Central, previamente cadastrados. Central, previamente cadastrados. 

�� InformaInformaçções do laudo de internaões do laudo de internaçção mão méédicodico

�� MMéédico regulador localiza leito e autoriza dico regulador localiza leito e autoriza 
transferência transferência 



InternaInternaççãoão

�� PortariaPortaria--RSRS 198/07 198/07 
�� MMóódulo Municipal:dulo Municipal:

-- DefiniDefiniçção de Parâmetros para as ão de Parâmetros para as 
aaçções da atenões da atençção bão báásica e msica e méédia dia 
complexidade ambulatorial e hospitalar complexidade ambulatorial e hospitalar 

-- RealizaRealizaçção de encaminhamentos de ão de encaminhamentos de 
aaçções para as quais não possui ões para as quais não possui 
capacidade de execucapacidade de execuççãoão



InternaInternaççãoão

�� Portaria 373/02 (Norma Operacional da Portaria 373/02 (Norma Operacional da 
Assistência Assistência àà SaSaúúde de –– NOASNOAS--SUS 01/2002)SUS 01/2002)

�� N. 35. MinistN. 35. Ministéério da Sario da Saúúde de –– responsabilidade responsabilidade 
solidsolidáária ria -- atendimento a pacientes atendimento a pacientes 
referenciados entre Estadosreferenciados entre Estados

�� N. 36. ServiN. 36. Serviçços não disponos não disponííveis no municveis no municíípio pio 
de residência de residência -- responsabilidade solidresponsabilidade solidáária do ria do 
gestor estadual com os municgestor estadual com os municíípios de pios de 
referência, observados os limites financeirosreferência, observados os limites financeiros



ProcedimentosProcedimentos
NOAS 01/02NOAS 01/02

�� N. 17. N. 17. 
MMéédia Complexidade (MC) dia Complexidade (MC) –– AAçções e serviões e serviçços ambulatoriais e os ambulatoriais e 

hospitalares hospitalares -- principais problemas da populaprincipais problemas da populaçção ão -- profissionais profissionais 
especializados e recursos tecnolespecializados e recursos tecnolóógicos de apoio diagngicos de apoio diagnóóstico e stico e 
terapêutico cuja oferta em todos os municterapêutico cuja oferta em todos os municíípios não se justificapios não se justifica

�� N. 18. N. 18. 
-- AAçções mões míínimas da mnimas da méédia complexidade dia complexidade –– nos mnos móódulos dulos 
assistenciais (Anexo 3A P. 373/02)assistenciais (Anexo 3A P. 373/02)
-- Demais aDemais açções de mões de méédia complexidade (ambulatoriais e dia complexidade (ambulatoriais e 

hospitalares) hospitalares) -- âmbito microrregional, regional ou estadual âmbito microrregional, regional ou estadual 
(defini(definiçção: Plano Diretor de Regionalizaão: Plano Diretor de Regionalizaçção do Estado) ão do Estado) 

�� Cirurgias eletivas, mutirões nacionais, triagem neonatal, patoloCirurgias eletivas, mutirões nacionais, triagem neonatal, patologia gia 
clclíínica, reprodunica, reproduçção assistida, fisioterapia, oftalmologiaão assistida, fisioterapia, oftalmologia

�� SitesSites: : 
http://portal.saude.gov.br/portal/aplicacoes/anuario2001/cober/Mhttp://portal.saude.gov.br/portal/aplicacoes/anuario2001/cober/Mcobert01.cobert01.1a.cf1a.cf
mm e http://portal.saude.gov.br/portal/sas/mac/default.e http://portal.saude.gov.br/portal/sas/mac/default.cfmcfm##



ProcedimentosProcedimentos
Alta ComplexidadeAlta Complexidade

�� Procedimentos de alta tecnologia e alto custo (cardiovascular, Procedimentos de alta tecnologia e alto custo (cardiovascular, 
queimados, neurocirurgia/epilepsia, distrofia, queimados, neurocirurgia/epilepsia, distrofia, traumatotraumato--ortopediaortopedia, , 
oncologia, dor crônica, oncologia, dor crônica, lipodistrofialipodistrofia, doen, doençças renais, as renais, 
otorrinolaringologia, otorrinolaringologia, OsteogeneseOsteogenese ImperfectaImperfecta, sa, saúúde auditiva, de auditiva, 
terapia nutricional, terapia nutricional, tortorááxicosxicos

�� P. 39/2006 P. 39/2006 -- descentralizadescentralizaçção do processo de autorizaão do processo de autorizaçção dos ão dos 
procedimentos da Central Nacional de Regulaprocedimentos da Central Nacional de Regulaçção de Alta ão de Alta 
Complexidade Complexidade –– CNRACCNRAC

�� Acesso a serviAcesso a serviçços qualificados, somados os qualificados, somados àà atenatençção bão báásica e de sica e de 
mméédia complexidade. dia complexidade. 

�� Site: Site: http://portal.saude.gov.br/portal/sas/mac/default.http://portal.saude.gov.br/portal/sas/mac/default.cfmcfm##



SaSaúúde mentalde mental

�� InternaInternaççãoão
�� Lei 10.216/2001, art. 3Lei 10.216/2001, art. 3ºº

-- responsabilidade do Estado: polresponsabilidade do Estado: políítica de tica de 
sasaúúde mental, assistência e promode mental, assistência e promoçção de ão de 
aaçções, com participaões, com participaçção da sociedade e da ão da sociedade e da 
famfamíília,  prestadas em estabelecimento de lia,  prestadas em estabelecimento de 
sasaúúde aos portadores de transtornos de aos portadores de transtornos 
mentaismentais



FisioterapiaFisioterapia

L.10.424, 15 de abril de 2002L.10.424, 15 de abril de 2002

�� Introduziu art. 19Introduziu art. 19--I na LOS: serviI na LOS: serviçços de atendimento e os de atendimento e 
internainternaçção domiciliar no SUSão domiciliar no SUS

�� Procedimentos mProcedimentos méédicos principais: de enfermagem, dicos principais: de enfermagem, 
fisioterapêuticosfisioterapêuticos, psicol, psicolóógicos e de assistência social gicos e de assistência social --
cuidado integral dos pacientes em seu domiccuidado integral dos pacientes em seu domicíílio.lio.

�� Equipes multidisciplinares: medicina preventiva, terapêutica Equipes multidisciplinares: medicina preventiva, terapêutica 
e reabilitadora.e reabilitadora.

�� Por indicaPor indicaçção mão méédica, concordância do paciente e de sua dica, concordância do paciente e de sua 
famfamíília.lia.

�� Competência: municCompetência: municíípios com a Gestão Plena da Atenpios com a Gestão Plena da Atençção ão 
BBáásica Ampliada e Gestão Plena do Sistema Municipal.sica Ampliada e Gestão Plena do Sistema Municipal.



Tratamento fora do domicTratamento fora do domicííliolio

Tratamento Fora do DomicTratamento Fora do Domicíílio (TFD) lio (TFD) -- esgotamento dos esgotamento dos 
recursos de tratamento (SUS) na localidade de residência recursos de tratamento (SUS) na localidade de residência --
com possibilidade de cura total ou parcial com possibilidade de cura total ou parcial -- perperííodo odo 
estritamente necessestritamente necessáário rio 

�� P. 55/99P. 55/99--SASSAS--MS MS –– despesas permitidas: transporte adespesas permitidas: transporte aééreo, reo, 
terrestre e fluvial, diterrestre e fluvial, diáárias de alimentarias de alimentaçção e pernoite para ão e pernoite para 
paciente e acompanhante paciente e acompanhante -- autorizaautorizaçção cf. disponibilidade ão cf. disponibilidade 
ororççamentamentáária do municria do municíípio/Estado pio/Estado 

�� P. SESP. SES--RS 11/94, auxRS 11/94, auxíílio de Tratamento Fora de Domiclio de Tratamento Fora de Domicííliolio

�� ResoluResoluçção não nºº 69/200069/2000--CIB/RS:CIB/RS:

-- ArtArt 11ºº -- deslocamentos interestaduais deslocamentos interestaduais –– custeio pela custeio pela 
SESSES
-- ArtArt 22°° -- deslocamentos intermunicipais deslocamentos intermunicipais –– custeio pelocusteio pelo
MunicMunicíípio de origem do usupio de origem do usuáário.rio.



OxigenioterapiaOxigenioterapia

�� Aparelho Concentrador de Oxigênio Aparelho Concentrador de Oxigênio -- competência do ente competência do ente 
estadual estadual -- ““Norma TNorma Téécnica pra Indicacnica pra Indicaçção e Controle de ão e Controle de 
OxigenioterapiaOxigenioterapia Domiciliar Prolongada (ODP)Domiciliar Prolongada (ODP)”” -- alta alta 
complexidadecomplexidade

�� P. 1.531/01, art. 2P. 1.531/01, art. 2ºº: : 
Inc. III e IV Inc. III e IV –– requisitos trequisitos téécnicos para a obtencnicos para a obtençção do ão do 

tratamentotratamento

Requisitos mRequisitos míínimos: nimos: 

a) Relata) Relatóório mrio méédico com diagndico com diagnóóstico principal  CIDstico principal  CID--10, 10, 
mencionando critmencionando critéérios adotados e anexando exames recentes: rios adotados e anexando exames recentes: 
gasometria arterial realizada em ar ambiente, hemograma e gasometria arterial realizada em ar ambiente, hemograma e RxRx de de 
ttóóraxrax

b) Preenchimento de documento especb) Preenchimento de documento especíífico de prescrifico de prescriçção (Ficha ão (Ficha 
de Prescride Prescriçção e Controle de O2 ão e Controle de O2 –– FPCO) FPCO) -- oximetriaoximetria de pulso de pulso 
demonstrando a saturademonstrando a saturaçção da Hemoglobina obtida com o fluxo ão da Hemoglobina obtida com o fluxo 
proposto e outros dadosproposto e outros dados



NeoplasiasNeoplasias

�� Centros de Alta Complexidade em Oncologia, Centros de Alta Complexidade em Oncologia, 
ServiServiçços Isolados de Quimioterapia ou de os Isolados de Quimioterapia ou de 
Radioterapia Radioterapia –– CACON CACON –– Projeto ExpandeProjeto Expande

�� Portaria nPortaria nºº 3.535/GM, de 02/09/1998 3.535/GM, de 02/09/1998 

�� Portaria nPortaria nºº 2.439/GM, de 08/12/2005 2.439/GM, de 08/12/2005 --
PolPolíítica Nacional de Atentica Nacional de Atençção ão OncolOncolóógicagica

�� CACONsCACONs no RS:no RS:

Site:Site:http://www.inca.gov.br/tratamento/locais_tratamento.ashttp://www.inca.gov.br/tratamento/locais_tratamento.as
p?estado=RSp?estado=RS



Portaria 3.535/98Portaria 3.535/98
�� 1.3 1.3 –– Sete modalidades integradas de assistência: Sete modalidades integradas de assistência: 

a) Diagna) Diagnóóstico stico –– ambulatambulatóórios e hospitais rios e hospitais –– atendimento e atendimento e 
estadiamentoestadiamento -- exames complementares de Patologia Clexames complementares de Patologia Clíínica, nica, 
ImagenologiaImagenologia e Anatomia Patole Anatomia Patolóógica;gica;
b) Cirurgia b) Cirurgia oncoloncolóógicagica;;
c) Oncologia clc) Oncologia clíínica: tratamento clnica: tratamento clíínico, acompanhamento e nico, acompanhamento e 
avaliaavaliaçção ão -- indicaindicaçção e aplicaão e aplicaçção dos medicamentos ão dos medicamentos 
antineoplantineopláásicossicos e adjuvantes;e adjuvantes;
d) Radioterapia d) Radioterapia -- indicaindicaçção e aplicaão e aplicaçção de radiaão de radiaçções ionizantes, ões ionizantes, 
acompanhamento;acompanhamento;
e) Medidas de suporte e) Medidas de suporte -- sustentasustentaçção das condião das condiçções fões fíísicas, sicas, 
psicolpsicolóógicas e sociais dos pacientes;gicas e sociais dos pacientes;
f) Reabilitaf) Reabilitaçção ão -- em em ááreas especreas especííficas ficas -- melhoria das condimelhoria das condiçções ões 
ffíísicas e psicolsicas e psicolóógicas gicas -- reintegrareintegraçção ao  meio social;ão ao  meio social;
g) Cuidados paliativos g) Cuidados paliativos -- assistência ambulatorial, hospitalar e assistência ambulatorial, hospitalar e 
domiciliar por equipe multiprofissional domiciliar por equipe multiprofissional -- controle da dor e outros controle da dor e outros 
sintomas.sintomas.

�� Nota TNota Téécnica 374cnica 374--CGAC/DAE/SAS/MS CGAC/DAE/SAS/MS -- Portaria SAS/MS nPortaria SAS/MS nºº
184/98, DOU de 3/11/98 184/98, DOU de 3/11/98 –– medicamentos nos medicamentos nos CACONsCACONs



Diabetes Diabetes MellitusMellitus

�� P. MS 1587/2002 P. MS 1587/2002 –– RENAME RENAME –– MunicMunicíípios pios -- agentes agentes 
antidiabantidiabééticosticos: insulina humana NPH e insulina humana : insulina humana NPH e insulina humana 
regular. Silêncio sobre insumos para o controle da glicemia regular. Silêncio sobre insumos para o controle da glicemia 
capilarcapilar

�� P. RS 74/2002 P. RS 74/2002 -- concessão de insumos adicionais concessão de insumos adicionais 
necessnecessáários rios àà monitorizamonitorizaççãoão domicilardomicilar de Glicemia Capilar de Glicemia Capilar 
atendidos pelos serviatendidos pelos serviçços pos púúblicos e/ou conveniados (art. blicos e/ou conveniados (art. 
11ºº). ). 

-- Art. 2Art. 2ºº -- insumos adicionais: insumos adicionais: GlicosGlicosíímetrosmetros ––
competência da SES/RS (art. 2competência da SES/RS (art. 2ºº, , §§ 22ºº))

-- insumos adicionais: Fitas Reagentes insumos adicionais: Fitas Reagentes ––
competência da SES/RS, exclucompetência da SES/RS, excluíídos municdos municíípios em pios em 
Gestão Plena do Sistema de SaGestão Plena do Sistema de Saúúde           de           



Diabetes Diabetes MellitusMellitus

�� L. 11.347/2006 L. 11.347/2006 -- distribuidistribuiçção gratuita de ão gratuita de 
medicamentos e materiais (art. 1medicamentos e materiais (art. 1ºº) ) 
necessnecessáários rios àà monitoramonitoraçção da glicemia ão da glicemia ––
seleseleçção anual pelo Ministão anual pelo Ministéério da Sario da Saúúde (de (§§§§
11ºº e 2e 2ºº))

�� CondiCondiçção: Inscrião: Inscriçção em programa de ão em programa de 
educaeducaçção especial para diabão especial para diabééticos (ticos (§§ 33ºº) ) 



Diabetes Diabetes MellitusMellitus

�� P. MS 2.583/2007 P. MS 2.583/2007 
�� Art. 1Art. 1ºº-- medicamentos e insumos medicamentos e insumos -- monitoramento da glicemia capilar dos monitoramento da glicemia capilar dos 

portadores de portadores de diabetes diabetes mellitusmellitus (art. 1(art. 1ºº):  seringa com agulha acoplada ):  seringa com agulha acoplada 
para aplicapara aplicaçção de insulina, tiras reagentes de medida de glicemia capilar e ão de insulina, tiras reagentes de medida de glicemia capilar e 
lancetas para punlancetas para punçção digital. ão digital. 

�� P. MS 3.237/2007 P. MS 3.237/2007 –– atenatençção bão báásicasica
Art. 5Art. 5ºº -- financiamento de medicamentos e aquisifinanciamento de medicamentos e aquisiçção pelo Ministão pelo Ministéério da rio da 
SaSaúúde e distribuide e distribuiçção ão ààs Secretarias de Sas Secretarias de Saúúde dos Estados: Medicamentos de dos Estados: Medicamentos 
Insulina NPH 100 UI e Insulina humana Regular 100 UIInsulina NPH 100 UI e Insulina humana Regular 100 UI

�� Anexo IAnexo I
-- Financiamento Financiamento –– art. 2art. 2ºº, Anexo I , Anexo I -- tripartite tripartite 

-- ExecuExecuçção ão –– art. 3art. 3ºº, aquisi, aquisiçção e ão e dispensadispensaççãoão pelos Municpelos Municíípios e pios e 
Distrito Federal (possibilidade de Distrito Federal (possibilidade de pactuapactuaççãoão diferente na CIB)diferente na CIB)



PolPolíítica Nacional de Atentica Nacional de Atençção ao Portador de ão ao Portador de 
DoenDoençça Renala Renal

�� P. 1168/GM/2004P. 1168/GM/2004

Art. 3.  Componentes fundamentais:Art. 3.  Componentes fundamentais:

I I -- atenatençção bão báásicasica: controle da hipertensão arterial, : controle da hipertensão arterial, diabetes diabetes 
mellitusmellitus e doene doençças do rim caracterizas do rim caracterizááveis neste nveis neste níível vel -- Rede de Rede de 
serviserviçços bos báásicos de sasicos de saúúde (Unidades Bde (Unidades Báásicas de Sasicas de Saúúde e Equipes de e Equipes 
da Sada Saúúde da Famde da Famíília)lia)

II II -- mméédia complexidadedia complexidade:  aten:  atençção diagnão diagnóóstica e terapêutica stica e terapêutica 
especializada especializada -- hipertensão arterial,  hipertensão arterial,  diabetes diabetes mellitusmellitus e  doene  doençças as 
renais renais -- Plano Diretor de RegionalizaPlano Diretor de Regionalizaçção (PDR) ão (PDR) -- estadual  estadual  --
Centro de Referência especializado em hipertensão e diabetesCentro de Referência especializado em hipertensão e diabetes

III III -- alta complexidadealta complexidade: acesso e qualidade do processo de : acesso e qualidade do processo de 
didiáálise lise -- impacto positivo na sobrevida, na morbidade e na impacto positivo na sobrevida, na morbidade e na 
qualidade de vida qualidade de vida -- eqeqüüidade na entrada em lista de espera para idade na entrada em lista de espera para 
transplante renal transplante renal -- ServiServiçços de Nefrologia e Centros de os de Nefrologia e Centros de 
Referência em NefrologiaReferência em Nefrologia



Terapia Renal SubstitutivaTerapia Renal Substitutiva
�� P. 2.042/1996 MS P. 2.042/1996 MS –– rede de atendimento do portador derede de atendimento do portador de

Insuficiência Renal Crônica Insuficiência Renal Crônica –– critcritéérios mrios míínimos para o nimos para o 
funcionamento e avaliafuncionamento e avaliaçção dos servião dos serviçços pos púúblicos e privados de blicos e privados de 
Terapia Renal Substitutiva Terapia Renal Substitutiva -- padrão de qualidade e seguranpadrão de qualidade e segurançça:a:

-- Art. 1Art. 1ºº -- Regulamento TRegulamento Téécnico para Funcionamento dos Servicnico para Funcionamento dos Serviçços os 
de Terapia Renal Substitutiva de Terapia Renal Substitutiva –– TRS TRS -- exigências mexigências míínimas nimas --
Unidades de DiUnidades de Diáálise e Unidades de Transplante Renal lise e Unidades de Transplante Renal --
cadastramento no SUScadastramento no SUS

�� -- Art. 2Art. 2ºº -- Competência das Secretarias de SaCompetência das Secretarias de Saúúde dos Estados e  de dos Estados e  
dos Municdos Municíípios, cf. gestão e divisão de responsabilidades na CIB:    pios, cf. gestão e divisão de responsabilidades na CIB:    
fluxos e referências para portadores de insuficiência renal crônfluxos e referências para portadores de insuficiência renal crônicaica

�� P. 2.043/1996:P. 2.043/1996:
-- Art. 1Art. 1ºº -- ImplantaImplantaçção da Autorizaão da Autorizaçção de Procedimentos ão de Procedimentos 
Ambulatoriais de Alta Complexidade/Custo Ambulatoriais de Alta Complexidade/Custo –– APAC para APAC para 
procedimentos e  Medicamentos Excepcionais pelas unidades procedimentos e  Medicamentos Excepcionais pelas unidades 
prestadoras de serviprestadoras de serviççosos
-- Art. 2Art. 2ºº -- Inclusão da APAC  para Terapia Renal SubstitutivaInclusão da APAC  para Terapia Renal Substitutiva



Terapia Renal SubstitutivaTerapia Renal Substitutiva

�� P. 3.998/P. 3.998/--1998/MS 1998/MS -- diferentes modalidades diferentes modalidades 
de tratamento dialde tratamento dialíítico tico -- indicaindicaçção do ão do 
tratamento dialtratamento dialíítico ligada ao estado geral de tico ligada ao estado geral de 
sasaúúde do paciente de do paciente -- ponderaponderaçção sobre ão sobre 
riscos/benefriscos/benefíícios:cios:

-- Art. 1Art. 1ºº -- IdentificaIdentificaçção das Unidades de atendimento ão das Unidades de atendimento 
de de Terapia Renal Substitutiva Terapia Renal Substitutiva -- pacientes submetidos a pacientes submetidos a 
DiDiáálise Peritoneal  Ambulatorial Contlise Peritoneal  Ambulatorial Contíínua nua –– DPAC e DiDPAC e Diáálise lise 
Peritoneal Peritoneal AutomAutomáática tica –– DPA, independentemente da DPA, independentemente da 
obrigatoriedade de prestaobrigatoriedade de prestaçção do atendimento em ão do atendimento em 
HemodiHemodiáálise.lise.



Terapia Renal SubstitutivaTerapia Renal Substitutiva

�� P. 1.589/2002P. 1.589/2002--MS MS -- gerageraçção do Cartão Nacional ão do Cartão Nacional 
de Sade Saúúde de -- CNS CNS -- assistência contassistência contíínua nua -- Terapia Terapia 
Renal Substitutiva Renal Substitutiva -- Cadastro de UsuCadastro de Usuáários do SUS rios do SUS 
(P. GM/MS 17/2001) pacientes de tratamento (P. GM/MS 17/2001) pacientes de tratamento 
dialdialíítico tico -- estabelecimentos com serviestabelecimentos com serviçços de os de 
Terapia Renal Substitutiva Terapia Renal Substitutiva –– TRS do SUSTRS do SUS

�� P. 840/2003 P. 840/2003 -- atualizaatualizaçção das Tabelas dos ão das Tabelas dos 
Sistemas de InformaSistemas de Informaçções Ambulatorial e ões Ambulatorial e 
Hospitalar do SUS e ampliaHospitalar do SUS e ampliaçção do atendimento ão do atendimento 
ao paciente renal crônico (Grupo 27 da Tabela de ao paciente renal crônico (Grupo 27 da Tabela de 
Procedimentos do Sistema de InformaProcedimentos do Sistema de Informaçções ões 
Ambulatoriais Ambulatoriais -- SIA/SUS)SIA/SUS)

�� Fornecimento conforme a Gestão do MunicFornecimento conforme a Gestão do Municíípiopio



Hepatite ViralHepatite Viral
�� InterferonInterferon PeguiladoPeguilado e e RibavirinaRibavirina -- P. 2.577/06P. 2.577/06--MSMS

�� P. SAS/MS 863/02 P. SAS/MS 863/02 -- diretrizes diagndiretrizes diagnóósticas e terapêuticas sticas e terapêuticas –– P.  24/2005 P.  24/2005 ––
P. 25/2005P. 25/2005

�� P. 34/07P. 34/07--MS MS –– Restabelece Protocolo ClRestabelece Protocolo Clíínico e Diretrizes Terapêuticas para nico e Diretrizes Terapêuticas para 
Hepatite Viral C (9/10/2007)Hepatite Viral C (9/10/2007)

Art. 1Art. 1ºº Protocolo ClProtocolo Clíínico e Diretrizes Terapêuticas nico e Diretrizes Terapêuticas -- Hepatite Viral C:Hepatite Viral C:
§§ 11ºº..
I I -- Conceito geral da doenConceito geral da doençça;a;
II II -- CritCritéérios de inclusão/exclusão de pacientes no tratamento;rios de inclusão/exclusão de pacientes no tratamento;
III III -- CritCritéérios de diagnrios de diagnóóstico;stico;
IV IV -- Esquema terapêutico preconizado;Esquema terapêutico preconizado;
V V -- Mecanismos de acompanhamento; eMecanismos de acompanhamento; e
VI VI -- avaliaavaliaçção deste tratamento.ão deste tratamento.

§§ 33ºº Observância obrigatObservância obrigatóóriaria

§§ 44ºº CientificaCientificaççãoão obrigatobrigatóória do paciente, ou responsria do paciente, ou responsáável legal, dos vel legal, dos 
potenciais riscos e efeitos colaterais dos medicamentos do tratapotenciais riscos e efeitos colaterais dos medicamentos do tratamento  mento  --
Termo de Responsabilidade (Anexo II)Termo de Responsabilidade (Anexo II)



Cirurgia BariCirurgia Bariáátricatrica

�� P. 628/2001P. 628/2001--MS MS –– normas  para o cadastramento dos centros de normas  para o cadastramento dos centros de 
referênciareferência

�� P. 1075/2005 P. 1075/2005 –– diretrizes para a atendiretrizes para a atençção ao portador de ão ao portador de 
obesidade, a serem implantadas em todas as unidades federadas, obesidade, a serem implantadas em todas as unidades federadas, 
respeitadas as três esferas de gestãorespeitadas as três esferas de gestão

�� P. 390/2005P. 390/2005--SASSAS--MS MS –– sistema de fluxo de referência para o sistema de fluxo de referência para o 
procedimento em questão.procedimento em questão.

�� Cirurgia bariCirurgia bariáátrica trica –– procedimento  Alta Complexidade procedimento  Alta Complexidade -- hospitais hospitais 
credenciados como Unidades de Assistência de Alta Complexidade credenciados como Unidades de Assistência de Alta Complexidade 
ao Portador de Obesidade Graveao Portador de Obesidade Grave”” (art. 3(art. 3ºº, inciso III, P. , inciso III, P. 
1.075/2005) 1.075/2005) 

�� Centros de Referência em Cirurgia BariCentros de Referência em Cirurgia Bariáátrica: Hospital São Lucas trica: Hospital São Lucas 
e Hospital Nossa Senhora da Conceie Hospital Nossa Senhora da Conceiçção, localizados em Porto ão, localizados em Porto 
Alegre.Alegre.



Medicamentos Terceira IdadeMedicamentos Terceira Idade

�� P. 008/2003P. 008/2003--SESSES--RS RS -- Programa de Programa de 
Medicamentos para a Terceira IdadeMedicamentos para a Terceira Idade

�� Art. 3Art. 3ºº: O valor anual relativo a esta Portaria, : O valor anual relativo a esta Portaria, 
para cada municpara cada municíípio estpio estáá publicado no Anexo 2 publicado no Anexo 2 
desta, serdesta, seráá repassado em parcelas trimestrais, repassado em parcelas trimestrais, 
pelo Fundo Estadual de Sapelo Fundo Estadual de Saúúde aos Fundos de aos Fundos 
Municipais de SaMunicipais de Saúúde dos municde dos municíípios habilitadospios habilitados



Tratamento dentTratamento dentááriorio

�� Tratamento Tratamento endodônticoendodôntico (de canal) (de canal) --
mméédia complexidade dia complexidade 

�� SiteSite: : 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivoshttp://portal.saude.gov.br/portal/arquivos
/pdf/port_373/pdf/port_373--2002.pdf2002.pdf

�� MunicMunicíípio sem o servipio sem o serviçço o -- providencia a providencia a 
marcamarcaçção e encaminha o paciente ao ão e encaminha o paciente ao 
municmunicíípio de referência pio de referência 



PrPróóteses Auricularesteses Auriculares

�� P. 2.073/GM/2004 P. 2.073/GM/2004 –– PolPolíítica Nacional de Atentica Nacional de Atençção ão àà SaSaúúde Auditiva de Auditiva 

�� Item 2 Item 2 –– aaçções de saões de saúúde auditiva na mde auditiva na méédia e alta complexidade:dia e alta complexidade:

2.1. M2.1. MÉÉDIA COMPLEXIDADE:  estrutura fDIA COMPLEXIDADE:  estrutura fíísica, equipamentos, sica, equipamentos, 
recursosrecursos humanos especializados, credenciamento no SUS para:humanos especializados, credenciamento no SUS para:

d) Garantir a reabilitad) Garantir a reabilitaçção mediante o tratamento clão mediante o tratamento clíínico; nico; 
seleseleçção, adaptaão, adaptaçção e fornecimento de aparelho de amplificaão e fornecimento de aparelho de amplificaçção ão 
sonora individual (AASI), terapia sonora individual (AASI), terapia fonoaudiolfonoaudiolóógicagica para adultos e para adultos e 
criancriançças maiores de três anos de idade. as maiores de três anos de idade. 

2.2. ALTA COMPLEXIDADE2.2. ALTA COMPLEXIDADE

e) Garantir a reabilitae) Garantir a reabilitaçção ão –– tratamento cltratamento clíínico em nico em 
otorrinolaringologista; seleotorrinolaringologista; seleçção, adaptaão, adaptaçção e fornecimento ão e fornecimento 
de aparelho de amplificade aparelho de amplificaçção sonora individual (AASI) e ão sonora individual (AASI) e 
terapia terapia fonoaudiolfonoaudiolóógicagica



CONCLUSÃOCONCLUSÃO

�� O direcionamento do pedido ao ente pO direcionamento do pedido ao ente púúblico blico 
responsresponsáável, em tese, não fere o direito vel, em tese, não fere o direito àà sasaúúde, de, 
embora possa exigir um trabalho mais complexo embora possa exigir um trabalho mais complexo 
do profissional que patrocina o interessado.do profissional que patrocina o interessado.

�� Em casos de dano inverso (risco de morte, perda Em casos de dano inverso (risco de morte, perda 
de uma funde uma funçção, sua reduão, sua reduçção drão dráástica e outros stica e outros 
agravos),  avaliagravos),  avaliááveis em cada oportunidade pelo veis em cada oportunidade pelo 
julgador, impõejulgador, impõe--se a aplicase a aplicaçção do princão do princíípio da pio da 
proporcionalidade, com definiproporcionalidade, com definiçção pela ão pela preservapreserva--

ççãoão do direito do direito àà sasaúúde.de.


